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PREFEI7URA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
Avenida Brasil, 967 . Fone (04J4) 14-1222

CEP 86845 - GRANDES RIOS - PARANA

LEI NQ 353/90
S6MULA - ATUALIZA OS VALORES DO SUB-ANEXO IV

DO ART. lQ DO DECRETO NQ 04/B2 e DO
SUB-ANEXO VI DO ART. lQ DO DECRETO/
NQ 03/87 DESTA MUNICIPALIDADE.

A eAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado /
do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. lQ - Fica fixado os seguintes valores mensais para os simbolos/

e funções gratificadas do sub-anexo IV do Art. lQ do Decre
to nQ 04/82 e do sub-anexo VI do Art. lQ do Decreto nQ• ;:
03/87 a que se referem ao quadro próprio dos funcionários/
públicos da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, que pas-
sarão a ter os seguintes valores:
a)-SUB-ANEXO IV

Tabela de valores de Cargos de Provimento em Comissão.
SfMBOLOS VALOR
CC-5 ••••••••.••••••.••.••••.• NCZ$: 12.839,50
CC-4 .•••••.••••••.•••••.•••.• NCZ$: 10.271,60
CC-3 •.•...••..••••••••••••••• NCZ$: 7.703,70
CC-2 •••.••••••.•••••••••••••. NCZ$: 5.135,80
CC-l ••.•••••••••.•••••••••..• NCZ$; 2.567,90

b)-SUB-ANEXO VI
~abela de valores das Funções Gratifica~~~__ ~.
SfMBOLOS ~---.-.-.-FG-Ol •••••••••••••••••••••••• NCZ$: 320,98
FG-02 ••••••••••••••••••••••.• NCZ$: 427,99

Art. 2Q - Esta Lei entrará e~ vigor na data de sua publicação, com /
efeito retroativo a 01 de Janeiro de 1.990, revogadas as. .. - , .d~spos~çoes em contrar~o.
EDIFfcIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado /
do Paraná, aos 20 dias do mês de Fevereiro de 1
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